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ESTADO DO PARANÁ

AVTSO DE LlCrrAÇÃO
TOMADA DE PREÇO no 212022.

Processo Administrativo n' 612022

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 07 10312022 às I 4h00min.

OBJETO Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

VALOR MÁXIMO - R$ 725.955,16 (setecentos e vinte e cinco mil, novecentos e
cinquenta e cinco reais e dezesseis cêntevos).

Nova Santa Bárbara, 16 de Íevereiro de 2022

5ffi
Polli imere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 03412021

Rua Walfredo Bittencourt de Ítloraes, 222 - E(0xx43) 3266{100 C.N.PJ,95.56t.0t0/m0l-60
E-mail: licitacao@nsb.oÍ.oov.bí - Nova Santa Bárbarâ - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, ATTAVéS dA

Comissão Permanente de Licitaçáo, torna Público que
Íarárealizar no dia 07/03/2022, às 14h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitaçâo na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do MENOR PREçO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8114 ou "e-mail" licitacao@nsb.or.qov.br ou
através do site www. nsb. pr.oov.br

7Lb9J &2r'ú5ttÚ
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Polli imere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n' 03412021

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Sanra Bárbara, Panná -
wrvw.nsb.or.pov.br

L7NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TOMADE DE PREÇO N" 2J2022

Senhor licitante:

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital êxime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicaçôes ocorridas no instrumênto convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certâme licitâtório.

5r@

Processo Administrativo n." 612022

Visando possível comunicação futura entre o Municipio de Nova Santa Bárbara e a sua
empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor dê Licitações por meio do e+nail licitacao(ônsb.or.oov.br.
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TOMADE DE PREÇO No 2t2022
Processo Administrativo n.' 612022

Objeto: Contratação dê empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou

! pelo tel/ fax:

, aos I 1202'1.

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfrçdo Bittencourt de Moraes n' 222, CenrÍo, Forc 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubar4 Paraná -
rvrvrv.nsb.or.qov.br

NOVA SANTA BARBARA
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EDTTAL DE TOMADE DE PREÇO No 212022
Processo Administrativo n.' 612022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

Entrega dos Envelopes: Até às í3h30min do dia 07/03/2022. Setor de
Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222- Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes: No prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, às 14h00min do dia 0710312022.

í - OO OBJETO

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimêntação de í5.000 m2 com pedra poliédrica irregular.

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25(H»O Nova Santa Bárbara, Parôná -
wwrv=osbor.eoy-b!

NOVA SANTA BARBARA

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, CM

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos,
através da presente licitaçáo, na modalidade TOMADA DE PREÇO, consoante a Lei Federal no

8666i93 e posteriores alterações, tem a finalidade de receber propostas para a contratação, sob
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo menor preço, do objeto descrito no art.
1o e de acordo com o projeto e demais anexos deste edital.

1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para êxecução
de pavimentação em pedras poliédricas, localizado na estrada do Pocinho, no município de
Nova Santa Bárbara - PR, conforme relação de quantitativo e cronograma físico financeiro, anexa
ao presente edital, dele fazendo parte conforme as especificações a seguir:

Objeto: Pavimentação de í 5.000 m'z com pedra poliédrica irregular, sem mêio fio, com
cordão de travamênto em pedra irregular, localizado na estrada do Pocinho, no município
de Nova Santa Bárbara - PR.

Preço Máximo: R$ 725.955,'16 (setecentos e vinte e cinco mil, novecêntos e cinquenta e
cinco reais e dezesseis cêntavos).

Capitel Social Mínimo: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Prazo de Execução: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do 10" (décimo) dia da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

Prazo de Vigência do Contrato: 40 (quarenta) meses, contados a partir da assinatura do
contrato.
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2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As despesas com a execução do obieto do edital em epígrafe serão financiadas com os
seguintes recursos orçamentários:

- R$ 689.657,40 (novecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e
quarenta cêntâvos), referente ao Convênio com a Secretâria da Agricultura e do Abastecimento
- SEAB;

3 - COND|ÇÔES DE PARTTCTPAÇÃO

3."1 - Poderão participar da presente licitaçáo:

a) Empresa do ramo câdastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' 1 e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 2í de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgáos ou entidades da administração pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n' 1 e n' 2), ou;

\,- c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
20 da Lei no 8.666/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração diretâ ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o Município de Nova Santa Bárbara.

d) servidor ou dirigente vinculado ao Município de Nova Santa Bárbara;

e) consórcio de empresas.

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes n' 222, Cenrro, Fooe 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sanra Brilbar4 Paraná -
www.nsb.pr-eov.br
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Dotações

2022 lozo los.oot.ts.asr.ol0o.1oo2 lo k.+.so.51.oo.oo lDo Exercício
2022 loas los.oot.ts.+st.o1oo.1o02 lttt l+.+.so.st.oo.oo lDo ExercÍcio

- R$ 36.297,76 (trinta e seis mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos),
referente a contrapartida do Município.

Exercício lConta da lFuncional programática lFonte lNatureza da |Grupoda ldespesa I loe ldespesa I

despesa I I kecurso | |

da fonte
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3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeiçáo de todas.

4. DA APRESENTIçÃo Dos ENVELoPES

4.1. Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO referente à habilitaçáo,
e PROPOSTA, deveráo ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital,
devidamente fechados, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

1) - ENVELOPE "1" - DOCUiTIENTOS DE HABILITAçAO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 2J2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

4.2. Não será concedido prazo suplemêntar para a apresentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que
constar nos documentos ou propostas.

5 . DO TIPO, PREçO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

5.í. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem reajuste
de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitação será de R§ 725.955,16 (setecentos e vinte e
cinco mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos).

5.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folha de medição.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovaçáo definitiva dos serviços correspondentes.

5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, altêrar ou interromper a
execução das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira
contratada, somente os serviços executados até a data da rescisáo, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamentê determinado pela Lei no. 8.666/93.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. ENVELOPE Oí

6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresênlados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitaçáo na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em óÍgão de imprensa e deverão êstar com
prazo de validadê em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

Rua Walfredo Bittcncourt dc Moracs n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bfubara, Paraná -
rvrvw.nsb.pr-goy-bt
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2) . ENVELOPE "II" - PROPOSTA DE PREçO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 212022
RAZAO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:
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mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data

limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estaÍ numeradas

em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

6.2. Deverão estar inseridos no envelope n. o 01 :

6.2.í. PROVA QUANTO A HABILITAçÃO JURíDICA:

a) No caso de Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de
publicação legal, ou;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CeÉificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da\É 
autenticidade no sitio www.oortaldoempreendedor.qov.br , ou,

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores, ou;

d) Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação

respectiva;

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

NOVA SANTA BARBARA

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por êlas administrados, inclusive os crédrtos tributários relativos às

contribuições sociais previstas nas alíneas "a', 'b" e'c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei

Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazende Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentaçáo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

Rua Walfrodo Binsncoun de MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25M00 Nova Santa Brirbarq Paraná -
www.nsb.Dr.eov.br
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e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentaçáo

do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil,

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de

maio de '1943;

g) Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, para usuÍruir do tratamento
diÍerenciado concedido pela Lei Complementar no í2312006, estas deverão apresentar:

g.í) Certidão SimpliÍicada emitida e registrada pela respectiva junta comeÍcial;

9.3) A microempresa e empresa de pequeno porte que apresentar os documentos do subitem 9.1
e 9.2 lncompatíveis com o disposto no § 90 do art. 30 da Lei Complementar no 123/2006, alterada
pela LC no 13912011 , perderá direito ao tratamento diferenciado, sob pena de aplicação de sanção
pela apresentação de falsa declaração.

6.2.3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA;

b) Declaração assinada pelo responsável técnico e representante legal da empresa proponente,
que utilizará materiais de boa gualidade constante no memorial descritivo a serem utilizados na
execução da obra;

c) Declaração de recebimento de documentos, conforme modelo do ANEXO 03 do pÍesente
Edital;

d) Atestado de visita, conforme modelo do ANEXO 04 do presenle Edital, expedido pelo

Município. A proponente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU,
quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo

telefone (43) 32668100/8107, ou declaração formal, conforme modelo do ANEXO 05 do
presente Edital, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

Rua Walfredo Binencoun de MoÍacs n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bfubar4 PaÍará -
wrYw.nsb.pr.gov.br
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9.2) Declaração comprobatória de enquadramênto como microempresa, empresa de
pequeno poÉe ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO í3 do presente

Edital.

e) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no minimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no itêm '1.2 deste edital.
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f) Declaraçáo de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da
Obra, conforme modelo do ANEXO 06 do presente Edital, até o seu recebimento definitivo pelo

Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do
Contratante.
f.1) A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (els) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo 'Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU",
de execuçáo de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada no item 1 .2 deste edital.

g) Comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato
de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente.
Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovaçáo poderá ser feita através da ata da
assembleia dê sua investidura no cargo ou contrato social.

h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execução da obra, conforme modelo do ANEXO '12 do presente Edital.
Caso náo conste a relação mínima neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de
veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação.

6.2.4. QUANTO A QUALTFTCAÇÃO eCONÔrrirrCA FINANCETRA:

a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa;

b) Comprovação do capital sociâl de valor igual ou superior ao estabelecido no item 1.í;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n''1 e n" 2), por meio de índices
oÍiciais específicos para o caso.

6.2.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )üXlll do art. 7" da

Constituição da República Federativa do Brasil de í988, conforme o que disciplina o inciso V do
aÍl. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de í999, conforme

modelo do ANEXO 11 do presente Edital.

b) Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representantê legal da

empresa, conforme modelo do ANEXO í4 do presente Edital.

c) Declaração de inexistência de Íato superveniêntê impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do ANEXO 07 do
presente Edital.

8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Btubara Paraná -
wrvw.nsb.Dr.gov.br
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6.3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:

6.3.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando êste presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;

6.3.2. Autenticaçâo de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

6.3. Junlada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo;

6.4. As declaraçôes emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

6.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou suâ apÍesentação em
desconÍormidade com o prêsente edital implicará na inabiliteção da licitante.

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE NO 2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente lacrado e inviolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original e
rubricadas por elemento credenciado da proponente.

7.1. CARTA.PROPOSTA DE PREÇO

7 .1 .1 . Deveá ser apresentada a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO 08 do
presente Edital, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e
entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo
regime de empreitada a preços fixos e sem direito a rea,lustes. A Carta-Proposta deverá conter:

7 .1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o Município de Nova Santa Bárbara poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação
específica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deverão ser feitas por escrito. No
caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concordê com a dilação do prazo solicitado, náo será permitido
modificar a respectiva proposta, nêm sequeÍ arguir futuramente qualquer alteração de preços.

9
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a) Razão Sociâ|, endereço, telefone, E-mail, e o CNPJ da proponente;
b) Nome do titular ou do representante legalmenle constituído com respectiva assinatura;
c) Data;
d) Preço Global do objeto em moeda brasileira coÍrente, grafado em algarismos e por extenso;
e) Prazo de execução do objeto;
fl Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à partir da data limitê

estabelecida para o recebimento das propostas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissáo de
Licitação;

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos do presenle Edital e de que
na sua proposta estão considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de
equipamento, seguros, inclusive êncargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais,
ênsaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas ê impostos, que possam
influir direta ou indiretamente no custo de execuçâo das obras/serviços.
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7.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação dúbia, as preenchidas a lápis, as
que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que náo estiverem
assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços acima
dos estabelecidos no presente Edital, ou maniÍestamente inexequíveis, não atendendo as
disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei no. 8.666/93.

7 .1.4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio informatizado, redigida de forma
clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem omissões,
irregularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a interpretação e o julgamento, além de
ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa
proponente.

7.2 - PLANTLHA DE SERVIçOS
7.2.'1. A Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
modelo do ANEXO 09 do presente Edital, constando o nome, número do registro no CREACAU e
assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável
legal pela empresa. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as
quantidades e a descriçáo completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços,
sob pena de desclassificação

7.3 - CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO
7.3. 1 . O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido conforme modelo do ANEXO í 0 do
presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela
empresa.

7.4 - DTSPOSTçÕES nereReNrEs À pROPOSTA DE PREçOS
7.4.1 - A apresentaçáo da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou complêtamente os projetos, especificaçôes, e demais documentos,
que os comparou entre si, e que obteve as informaçôes necessárias e satisfatórias sobre
qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da
licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

7.4.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas, especificaçôes, memoriais e todos os
demais documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

7.4.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de eno ou má interpretaçáo, pela mesma, do objeto do lote, do Edital,
das peças gráficas, das especificaçôes técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da
Iicitaçâo.

7.4.4 - Náo será aceito prêço para instalaçáo de canteiro e mobilização com valor superior a 2%
(dois por cento) do preço global da proposta de preços.

8- RECEPÇÂO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

Rua Wslfredo Binencoun de MoraÊs r' 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova SâÍIta Bárbara, Paraná -
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8.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão dê Licitação receberá os
envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contém a proposta de preços, e
procederá a abertura dos envelopes no í, que contém a documentação que será submetida à
análise da Comissáo de Licitação e das proponentes interessadas.
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8.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da
empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá apresentar à Comissão de Licitação,
Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à mesma, caso
queira opinar ou participar ativamente da sessão, conforme modelo do ANEXO 02 do presente
Edital, ou através de Procuração passada em Cartório.

8.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente, sob pena de
inabilitaçáo das proponentes que o mesmo represente.

8.4 - Na horâ marcada para a entrega dos envelopes no 'l e no 2 e aberto o primeiro, mais
nenhum será recebido.

8.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissáo de Licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes no 2 serão comunicados diretamente
as proponentes atraves dos meios usuais de comunicaçáo (E-mail e publicação no Diário Oficial
do Município de Nova Santa Bárbara).

8.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas
(envelopes no I e no 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será
assinada pela Comissão de Licitação e demais proponentes participantes que assim o desejarem.

9 . ANÁLISE DOS DOCUi'ENTOS DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR

9.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou
r- em desacordo com este edital.

9.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão, e/ou com prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitaçáo.

9.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

9.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar.

1O . ABERTURA DOS ENVELOPES NO 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos envelopes no 2, a Comissão de
Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes no

ll
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8.5 - Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo parc apresentação ou substituiçáo de
documentos exigidos e inseridos nos envelopes no '1 e no 2, ressalvados os êrros e omissões
sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio significativo, contanto que essa
relevância náo prejudique ou afete a classificaçáo relativa de qualquer proponente. Contudo,
existem tipos de enos ou omissóes básicas, que por sua gravidade, são considerados insanáveis,
por êxemplo; falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços,
e no cronograma físico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo poÍ elemento não credenciado
ou não habilitado.

9.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências
estabelecidas neste edital.

9.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova documentação.
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2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar na sessão, será
devolvido pelos meios convencionais, após a homologação da licitação.

10.2 - Na data e hora aprazada, a Comissáo de Licitaçâo, procederá à abertura dos envelopes no

2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o ob.jeto, o preço global,
o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão
de Licitação e por cada representante das proponentes presentes que assim o desejarem, sendo
após lavrada Ata circunslanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamações,
observações e oconências e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes
das proponentes que assim o desejarem.

11.1 - A Comissáo de Licitação avaliará, julgará e classificará as propostas de preços e elaborará
um relalório de suas conclusôes, o qual será encaminhado à autoridade competente para as
demais providências.

11.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço, por lote, desde que cumprido o
exigido no edital.

1 1.4 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que, na opiniáo da Comissão de Licitação, exista erro grosseiro e
óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço total cotado prevalecerá e o
preço unitário será corrigido.

11.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal indicado na planilha de
serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor conferido.

11.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

í í .7 - Será desclassificada:

11.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer
ofêrta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens bâseadas nas ofertas das
demais proponentes;

11.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
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10.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a Comissão de Licitação náo
mais poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados à habilitação preliminar,
salvo em ruzáo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos de
habilitação preliminar.

1't - JULGAiTENTO E CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

11.3 - A Comissão de Licitação fará a conferência da planilha de serviços, que contém a
descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético ou o
não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à variação do percentual pré-
estabelecido para o valor de cada item (30%), serão efetuadas as devidas correções
obedecendo-se os critérios Íixados neste edital. Se a proponente não aceitar a correçáo do preço
analisado, sua proposta será rejeitada.

1ll.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, quando
for razoável concluir que a proponente náo seria capaz de executar o contrato ao preço de sua
oferta;

t2
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11.7.4 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas, superiores a 50%
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo Município, ou
b) Preço global orçado pelo Municipio;

11.7.5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote;

11.7.6 - Quando for evidente a falta de concorrência ou a existência de conluio ou práticas de
corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas a sanções previstas na
legislaÇão. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um
representante do Município, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em
práticâs conuptas contÍárias aos mais altos níveis éticos, o Município poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de ad.judicação relacionada com o respectivo processo de
aquisição ou contratação;

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitaçóes ou contratos em que o
Município for parte.

11.7.7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentaçáo de outra proposta de preço.

1 1.7.8 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas, a Comissão de
Licitaçáo procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classiÍicação.

11.7.9 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes
através dos meios usuais de comunicaçáo (E-mail e publicação no Diário Oficial do Município).

í2. DA COiJIPROVAçÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
DAS iflCROEMPRESA (irE), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUTPARADAS
12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas dêvêrão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.

12.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrataçáo para as ME,
EPP ou EOUIPARADAS.

12.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta

de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou
EQUIPARADAS.

Rua WalÍiedo Bittencourl de Moraes n' 222, Centro, Fooe 43. 32ó6.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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12.4. Ocorrendo o empãte acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
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12.5. No caso de ME, EPP ou ÊQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo

alguma restriçáo na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, serihe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do Município, para a

regularizaçáo da restrição e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de

negativa.

12.6. As certidôes deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.666/1993.

12.7. Após a entrega das certidóes e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitaçáo final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (e-mail e publicação no

r- Diário Oficial do Município). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes

terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. o 8.666/1993.

12.8. Caso â proponênte vencedora não apresente os documentos exigidos no item 12.5, ou não
ocorrendo a contrataçáo ou a âpresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classiÍicada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
rêmanescentes quê se enquadrem na hipótese do item t 2.5, segundo a ordem de classificação.

'12.9. Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos lermos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

í 3 - ADJUOTCAçÃO E CONTRATAçÃO
13.'l - Até a assinatura do contrato de empreitada, o Município de Nova Santa Bárbara poderá
desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização

*- ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanÇões cabíveis, havendo conhecimento de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a ser firmado
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a proponente vencedora da licitação, após a
homologação da licitação, sendo que o prazo do mesmo será o constante no item 1.1 deste
edital.

'13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada
(Conforme modelo do ANEXO 0í do presente Edital) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a partir da data de homologação, sob pena de decair do direito de contratação, sujeitando-se às
penalidades da lêi.

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação do
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou
visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.

13.5 - E facultado ao Município de Nova Santa Bárbara, quando a empresa convocada não
assinar o termo dê contrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na ordem

t4
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado ou solicitar a revogação da presente.

í4. GARANTIA DE ExEcUçÃo
14.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução que servirá de garantia à fiel observância
das obrigações contratuais.

14.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5o/o (cinco por cento) sobre o
valor contratual.

14.3. O recolhimento da garantia de execução deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 10, l, ll
e lll da Lei Federal no 8.666/93.

14.4- Qualquer majoraçáo do valor contratuãl obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondentê a 5% (cinco por cento) do valor da âlteraçáo.
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar. No caso de prorrogaçáo dos prazos contratuais, as garantias
deveráo ser devidamente prorrogadas.

í4.5. A contratada pêrderá a garantia de execução quando:
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contralo de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo ê/ou náo aceitação da obra pelo Contratante.

í4.6. A dêvolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:
a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de debitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos c.rsos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contralada.

15. RECURSOS

1 5.1 - É facultado a qualquer proponente formular reclamaçóes e impugnações no transcurso das
sessões públicas da licitação, para que constêm em Ata dos trabalhos.

15.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observaçôes feitas por parte das
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideraçâo pela Comissáo de Licitação para
efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, contados a parlir da data de
abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto
ao Município de Nova Santa Bárbara.

16- DOS PRAZOS

16.1 - O prazo de vigência do contrato será de 40 (quarenta) meses, contados a partir da
assinatura do contrato de Empreitada.

l5
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15.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações.

15.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da
faculdade processual.
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16.2 - O prazo de execução será de no máximo 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do 10'
(décimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

í6.3 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou prorrogado, com exprêssa anuência
do Contratante, nos seguintes casos:

16.3.1 - Alteraçáo do projeto, e/ou especificaçôes técnicas e/ou memoriais, pelo Contratante.

16.3.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", pêrturbações
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes
e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham inÍluência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressão'força maioi'deve também
incluir qualquêÍ atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação
ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

16.3.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao
contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de
suas eventuais subcontratadas, não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

16.3.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como capazes de justificar
quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao Contratante por escrito e devidamente
comprovados. Tais motivos seráo julgados pelo Contratante após a constatação de veracidade de
sua ocorrência. E, só após poderá haver acordo entre as partes pâra uma eventual prorrogação
do prazo.

17. í - Multa de 0,1 % (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;

17 .2 - Multa de 0,1 o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As plâcâs deverâo ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

í7.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais;

'17.5 - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em pârte, a pessoa física ou jurídica, sem autorizaçáo e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contraluais;

17.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato conforme o estabelecido no itêm í8, do presente edital;

16
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17. PENALIDADES
No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da
ação civil e criminal que couber:

17.4 - Multa de í% (um por cento) do valor contrâtual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o subitem '17.3, do presente
edital;
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17.7 - Suspensáo do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
oconer à suspensão, ou declaraçáo de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores;

17.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada náo venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

17.9 - As sanções previstas nos subitens 17.1 a 17.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, náo
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, náo excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

í8. RESCISÂO

í8.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

18.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

'18.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

18.'1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

'18.1.5 - Decorrido periodo igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de conformidade com o estabelecido no
subitem 17.6;

18.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

19 - FISCALIZAçÃO, ACEITAçÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

19.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específi cas.

19.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
c) VeriÍiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso Íique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sançóes previstas no contrato de empreitada.

t'7
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"19.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

19.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

19.5 - A Conlratada deverá manter no local da obra, pÍeposto aceito pela Contratanle para
representá-la na execuçáo do contrato.

19.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

19.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização.

19.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia
da fiscalização.

19.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através dê terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçóes da fiscalizaçâo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.11 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contralo,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.

19.12 - Após o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o

1- recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execuçáo do contrato.

19.13 - O Contratante toma posse do Canleiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03
(três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

20 - SEGURANçA E MEDTCTNA DO TRABALHO

2O.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

2O.2 - O equipamento de proteçáo individual fornecido ao empregado deverá, obrigâtoriamente,
conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federâl no 6.5í4 de 22n2n7, Portaria no 3.214
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

Rua Walfrcdo Bittencoun de MoÍaes n' 222, Cefltro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa BáÍbai4 Paraná -
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19.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

20.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

IE
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Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de
22n2n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

21 . PAGAMENTO
21.1 - A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
400/o (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folha de medição.

21.2 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente ate í5 (quinze) dias úteis, após
a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente
protocolados, desde que atendidas às condições de para liberação das parcelas.

21.3 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma
cópia), no protocolo geral da Contratante.

21.4 - O Íaturamento deverá sêr apresentado, conÍorme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, periodo de execuçáo da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente à
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos seNiços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar
convenientes, nâo apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do
serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d.1) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula eiou CND;
d.3) Da quitação,unto ao FGTS/CEF, através do CRS;

e) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação

e.1) Da certidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e

Rua Walfrcdo Binencoun de Moraes n' 222, Centro- Fone 43. 32óó.8100, CEP - 86-250{00 Nova Santa Biirbar-4 Paraná
rvww.nsb.Dr.qov.br
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e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçáo do objeto do lote, sâo
de inteira responsabilidade da Contratada.

22 - DA CONÍRATADA

22.1 - As obrigaÇões desta licitação serâo formalizadas através de registro de empenho e
respectivo contrato.

22.2 - O Município de Nova Santa Bárbara, poderá, até o momento da assinatura do contrato,
desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer
direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de aquisição do Edital.

22.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o objeto, com prévia e
expressa autorização do MunicÍpio, permanecendo a contratada como responsável pelo mesmo.

22.4 - Íodos os documentos, declarações ou atestados apresentados, são de responsabilidade da
proponente, ficando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em caso de fraude.

22.5 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execuÇáo das obras como sejam:

22.6 - A empreiteira deverá designar o responsável tecnico pela obra e recolher a respectiva ART
junto ao CREA.

22.7 - Nâo existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Nova Santa Bárbara e os
empregados, subcontratados ou fornecedores da empreiteira que, como tal, tenham relação com
a obra.

22.8 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação

\- trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido
para a execuçáo desta obra.

22.9 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e seus anexos
(Disposiçôes Gerais, Especificações Técnicas para a Execução de Obras Civis); pelo projeto
técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da licitação que são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e
se omita será considerado especificado e válido.

22.'10 - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra uma cópia do
. Projeto Tecnico (documentos gráficos) fornecido pelo Município.
o Quantitativos referente à obra, fornecido pelo Municipio.
. Cronograma de execuçáo da obra (constante da proposta).

22.11 - A empreiteira encaminhará ao Município, acompanhado de fotos e assinado pelo
Engenheiro responsável, um relatório semanal de visita à obra.

22.12 - A substatuição de profissional na equipe não.iustificará atraso e/ou o comprometimento dâ
qualidade dos serviços, Íicando a empresa sujeita as penalidades previstas neste edital.

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes n' 222, Centro, Fonc 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa, Paraná -
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22.5.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfação de todas as exigências
legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de segurança e proteção;
manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuiçóes.
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22.13 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na ausência
do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de obras, com experiência comprovada em
carteira de, no mínimo, "l (um) ano em obras de construção civil.

23 - D|SPOS|ÇOES GERATS

23.2 - O Município de Nova Santa Bárbara poderá declarar a licitaçáo deserta ou fracassada,
quando náo ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou ao projeto e/ou às especificaçôes, respectivamente, ou anular quando ficar
evidenciado que tenha havido falta de competiçáo e/ou conluio.

23.3 - A participação nesta licitação implica a aceitaçáo integral e irretralável dos termos do edital
e demais documentos licitatórios.

23.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimentos ou dado fornecidos
verbalmenle por empregados do Município de Nova Santa Bárbara não serão considerados como
argumento para impugnações, reclamaçôes e reivindicações por parte das proponentes.

23.6 - A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalaçôes
das proponentes durante a fase licitatória-

23.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores
de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou qualquer oulra entidade em
decorrência da execução do contrato.

23.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa anuência do Contratante. Caso haja
autorização e expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa subcontratar
serviços, está subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, que continuará
integral perante o Conlratante, bem como, não existirá vínculo entre o Contratante e a
subcontratada, no entanto está responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da
prestaÇão.

23.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante
ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução da Obra, ficando isento o Contratânte
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.10 - Por determinaÉo da Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer na Obra, em até 25% (vinte e
cinco por cênto) do preço inicial atualizado do Contrâto.

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Saflta Btubara. Paraná -
rvww.nsb.Dr.gov.br

23.1 - O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba a proponentê o direito de qualquer reclamação ou
indenização.

23.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquêr tempo, a
execução da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente
executados, através de medição, e, quando for o caso, dos materiais existentes no local da Obra,
pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

23.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamentê entre o
Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitêm 23.í0.

2l
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23j0.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se o limite
estabelecido no subitem 23.10.

23.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início ê incluir-
se-á o do vencimento.

23.12 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitaçáo sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil
subsequente.

23. t3 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificaçôes técnicas,
nos memoriais e nos oÍçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo dê material empregado. Portanto, serão aceitos materiais com
qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

23.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

23.15. As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e anexos, poderáo
ser solicitados, por escrito junto à Comissáo Permanente de Licitaçáo da Prefeilura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara -
Paraná, Telefone (43) 3266-81'14, nos horários compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às
17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br até 07 (sete) dias
antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).
Ainda, demais informaçôes, poderão ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8114,
nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 1610212022

c

Polliny ere Sotto
Presidente da Comissáo de Licitação

Portaria n" 03412021

^&{ffi,fuã,,fudlSecretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

ht\G*
Denilo Dessayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia

Rua Walfredo Bittcncouí dc MoÍaes no 222, CeúÍo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250{00 Novô Santa Btubar& PaÍaná -
wrvw.nsb.pr.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS No 2t2022

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de
TOMADA DE PREçOS No 212022, de um rado, o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA,

ANEXO N'01

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTA BÁRBARA E A EMPRESA ........, NA FORMA
ABAIXO:

Novapessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no

brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOiTEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATGT&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final está subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
L"l. Constitui objeto deste contrato a execução de pavimentação em pedras poliédricas, na
estrada do Pocinho, no município de Nova Santa Bárbara - PR, sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância com os pro.jetos, especificações técnicas e
demais peças e documentos da Tomada de Preços n'212022.

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a sê vincular todas as atas de
reuniôes e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.

cLÁusuLA TERCETRA - DA FORMA DA EXECUçÃO
3.1. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados em
conformidade com as especiÍicações constantes no Edital de Tomeda de Prêços n" 212O22.

., neste ato

Rua Walfredo Binencourt de Morôcs no 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250400 Nova Saflta B&bar4 Paraná -
rvir1l/.nsb.Dr.gov.br
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representado por seu Prefeito

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

, 2.'1. Fazem parte integrante do presente conlrato, como se nele estivessem transcritos, osv 
seguintesdocumentos:
a) Edital de Tomada de Preços n" 212022, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno

conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu
objeto e a sua perfeita execução.
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ctÁusull QUARTA - Do PREço
4.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de
R$_ , daqui por diante denominado "Valor Contratual"

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro,
taxas e demais encargos necessários à execuçâo do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais náo poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inÍerior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folha de medição.

5.3. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o
demonstrativo de dados reÍerentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da Íolha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberaÇão da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentaçáo.
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área
de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

Rua Walfiedo Bitteícoun de MoÍaes n' 222, Cenrro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta BárbarÀ Paraná -
rvuw.nsb.Dr.gov.br
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5.2. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até í5 (quinze) dias
úteis, após medição e apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e
documentos pertinentes, devidamente prolocolados, desde que cumpridas às cláusulas
conlratuais e obedecidas às condições para liberaçáo das parcelas.

a) nota fiscal/fatura, com discriminaçâo resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo municipio e
incidentes sobÍe o objeto contrâtado, e outros dados que julgar convenientes, náo apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certlficada pelo Responsável Técnico;

e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEUCNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligaçôes definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçáo do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

6.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia
de execução.

6.3. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicaçáo de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual ma,ioÍado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se
ocorrer a pronogação dos prazos contÍatuais deverá ser providenciada a renovação da garantia
contemplando o novo período.

6.4. A devolução da garantia de execuçáo e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentaçáo de:

a) aceitaÇão pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo dê recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

6.5. Nos casos previstos na Cláusula Décima Quarta - Rescisão do Contrato, a garantia de
execuçáo, não seráo devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de
indenização/multa.

CLÁUSULA sÉflMA - DA vIGÊNcn
7.1. O pÍazo de vigência do presente contrato e de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da
assinatura do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO OE ENTREGA DA OBRA
8.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e
provisoriamente recebida, em até 40 (quarênta) meses, contados do 10'(décimo) dia da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

CLÁUSULA NoNA - FISCALIZAçÃO, ACEITAçÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA
OBRA
9.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contralante, com responsabilidades específicas.

9.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubara, Paraná -
rvrvrv.nsb.Dr.Rov.br
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO E GARANTIA ADICIONAL
6.1. O valor da garantia de execuçáo será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual.

d) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
e) Examinem os rêgistros e documentos que considerem necêssários conferir;
0 Verifiquem se estão disponiveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
seráo impostas as sançôes previstas no contrato de empreitada.

25
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9.3 - No desempenho destas tarefas, deverâo os tecnicos da Contratante contar com a total
colaboraçáo da Contratada.

9.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de âcordo com as normas
de segurança do trabalho.

9.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para
representáJa na execução do contrato.

9.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do órgáo financiador da obra.

9.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização.

9.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vicios,
defeitos ou incorreções resultantês de má execução ou má qualidade dos materiais emprêgados.

9.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratanle reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de lerceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçôes da fiscalizaçáo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

cúusuLA DÉcrMA - SEGURANçA E MEDtctNA Do TRABALHo
'1 0.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

10.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificaçáo da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22n2n7, Portaria no 3.214
de 08/061/8, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

'10.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservaçáo da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de
22112n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coleliva de seus lrabalhadores.

10.4 - Cabe a Contratada solicitâr ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉcIi,A PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo DA oBRA
11.1 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Cenüo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa B{áôara, Paraná
www.nsb.Dr.gov.br
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9.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorizaçáo prévia
da fiscalização.
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11.2 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasiáo em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo nâo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

'í'Í.3 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03 (três)
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA
'12.í. Além das naturalmente deconentes do presênte contrato, constituem obrigaçóes da
CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se façam necessários para

a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos
pela CONTRATANTE, porém constantes das especificaçôes fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à máo-de-obra utilizada, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuÍzo causado às instalaçôes e ao pessoal da
CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao
Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigaçáo contratual,
especialmente no que se refere ao cumprimento das especificaçôes e przvo de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DAs oBRIGAÇÕes oI CoNTRATANTE
13.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigâções da
CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarla no prazo avençado;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs PENALIDADES
Serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da açáo civil e criminal que couber:

2',7

0 Manter em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificaçâo exigidas no Edital de Tomada de Preços n" 212022, durante toda a

execução deste contrato.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moràes no 222, Centro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santâ Bfubar4 Paraná -
lvrvw.nsb.or.gov.br
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14.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;

14.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contÍatual quando, por ação, omissão ou negligência,
â Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

14.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada náo disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra;

14.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

14.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisáo do
contrato;

14.7 - Suspensâo do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpâ da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores;

í4-8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contrâtada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

14.9 - As sanções previstas nos subitens 14.1 a 14.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, náo
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, náo excluem a
possibilidade de rescisâo administrativa do contrato.

CLÁUSULA DÉCIi'A QUINTA - OA RESCISÃO
15.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

'15.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

15.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contraluais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

15.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

15.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

15.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execuçâo sem
manifestação quanto à execuçáo da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisáo do contrato e à aplicâção de multa;

28
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14.2 - Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia de alraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;
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15.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DAs ALTERAçÔES
16. 1 . Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações
nas especificações técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução ou nos valores,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA. DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
17. 1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

CLÁUSULA DÉCIIUIA OITAVA. Do FoRo
18."1 . Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra -
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porvêntura se
originem no presente contrato.

18.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Nova Santa Bárbara, .... de ....... de 2022

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhâmênto do contrato

Rua Walfiedo Bittcncourt dc MoÍacs n' 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25M00 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
rvrvrv.nsb.pr.eov.br

Dotaçóes

2022 lozo los.oor.rs.+sr.o1oo.1oo2 lo [.+.s0.5í oo.oo lDo Exercicio
2022 16ffi los.oor ts.+st.o1oo.1oo2 lttz l+.+.so.sr.oo.oo lDo Exercicio
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ANEXO N" 02
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CARTA - CREDENCIAL

Qnserir o toce!), r ,de(44gt!t_@)de(r@)
A
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 212022

Objeto: Contratação dê emprêsa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome comoleto\, carteira de identidade,
(inserir o número e o órqão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente
inserir o nome da , vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor
,nserrr o nome com , carteira de identidade (inserir o número e o óroáo emissor), é a

pessoa designada por nós para acompanhar a sessâo de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(caimbo, nome, RG no, e assinatura do responsável)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walftedo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, Fone 41. 1266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanra BáÍbarÀ Paraná -
rvwrv,nsb.Dr.gov.br
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ANEXO NO 03
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO OE RECEBIMENTO DE DOCUi,tENTOS

À
Comissão de Licitaçâo.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 212022

Objeto: ContÍatâção de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

O signatário da .presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

(inserir o loca}, Anserir o.S!!a) de (laseÍtÍ ! Ínés) de (rnsenT o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua WalÊedo Biüencourt de Momes no 222, Canro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86,250-000 Nova Santa Bfubar4 Paraná -
rvww.nsb.Dr.gov.br

3l



78
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO 04

ATESTADO OE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 212022

Objêto: Contratação de empresa especializada para êxecução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Declaramos que o Engenheno UA*iZ_Oom*pg@), CREA no (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponenle), devidamente credenciado, visitou o
local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo Município)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

32

1nsetrolpeal\, @!!!-o dia) de (iaserilg-aê) de (inserir o ano\

Rua WalÊedo Binencourt de Moraes n" 222, Ccntro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bfubala, Paraná -
rvrvrv.nsb.or.qov.br
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO 05
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS N" 212022

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (rhsenr o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREÁJCAU, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das
condiçôes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

Local e data,

(Nome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua WalÊedo Bittencourt de MoÍaes n' 222, Cçntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
rvrvrv.nsb.or.qov.br

33
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NOVA SANTA BARBARA

ANEXO NO 06
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DEcLARAçÃo DE RESpoNSABILtDADE rÉcttca

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 212022

Objeto: Contrataçâo de empresa especializada pera exêcução de pavimêntação em pedras
poliédricas.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resoluçáo no 2í8 de
29106173 e no 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

Lote no Nome Especialidade CREA no Detâ do
Reqistro

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencouí de MoÍacs n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra BáÍbarÀ Pa.raná -
Dr.sov.br

il

80

ESÍADO DO PARANA

(inserir o local), (inserir o dia) de (rnsenr o més) de (rnserir o ano)

Assinatura

l



C= PREFEITURA I.,4LINICIPAL

U*,' NovA sANTA BARBARA
-.I., (._ ESTADo Do PARANÁ

ANEXO NO 07
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃo DE suJEtÇÃo Ao EDTTAL e truextstÊHcrA DE FATos SUPERVEN|ENTES
rMPEDtTlvos DA HABtLtTAçÃo

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 212022

Objeto: Contratação dê empresa especializada para exêcução de pavimentaçâo em pedras
poliédricas.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualiÍicação ou que comprometâm a idoneidade da proponente nos termos
do Artigo 32, & 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

inserir o loc inserir o dia de inserir o mês de qnseuo aop\

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walftedo Bittencouí de MoÍacs nô 222, Centrq Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanrs BáÍbar4 Pamná -
w1r.rv.nsb. Dr. qov.br

35

81

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preço
em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Município de Nova Santa Bárbara
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.
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PREFEITURA I\4UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANA

ANEXO NO 08
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOilIADA DE PREçOS No 212022

Objeto: ContÍatação de emprese especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S', nossa proposta de preços
relativa à execuçáo (inserir o objeto da licitação), do Lote Único da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execuçáo do objeto do lote é
de R$ (inserir o valor da oroposta) inserir o valor eÍelrso

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inserir o prazo de
execucáo) dias , contados à partir do í0o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de tnsenr o de validade
1nserir o Drazo de validade por ertenso') dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de Licitação.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de Preços, no 212022.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes ê demais provas exigidas por
normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução das obrãs/serviços.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes no 222, Cenúo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná -
rvrvrv.nsb.or.gov.br

36

Atenciosamente,
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moracs n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra BáÍbar4 Paraoá -
ww\v.nsb.or-sov-br

3'7



PREFEITURA IúUNICIPAL 84

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

ANEXO NO 09
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No A2022

iiunicipio: Nova Santa Bárbara - PR

Obra: Execução de pavimentação em pedras poliédricas

(Â/orrg RG n' e assinatura do responsável legal)

lNome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍacs no 222, Ccntro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nove Sântâ Bárbar4 Paraná -
rvrvrv.nsb.or.eov.br
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Local e data,

Rs 725.955,16

BOt-25,a1*

125.959,t6

I 14 ooo oo

T rt ooo.oo

5Ur0

tlrmI
| 5ti6a

r5.tm.oo
Lod).ü,



It,
85

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

ANEXO NO íO

(razáo social, endereço, lelefone, e-mail e CNPJ)

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 212022

Município: Nova Santa Bárbara - PR

Obra: Execução de pavimentação em pedras poliédricas

(ioito6i u^ B5rco-all^,lceRo
i,firceÀsÚ^eÁBB

Ério PÀvÉr^{Áô Êsrffi r PmA ffi ãuÂl

Local e data,

(/Vomê, RG n" e assinatura do responsável legal)

lNome, n" CRENCAU, e assinatura do Responsáve I Técnico habilitado da proponentel

_.\l-..!l
\- I

IET@ETE@I@IEMEUIETI@@IMEBL@ETE|LtE@IEIEt!@rErrirE@rErEr

Erl'rprrrn@
Ir@Irn[nrctr
IILlEEL

I
Írp-rcEt@IIL@
lEt@@IE@

EET E

@L]E!II::!IL]i!IEgf -S!EEL]:rÍ'ÍlrllLr:tf EtL-EEimL]El.'rrÍEL]Etlr:ÍrÍuL]E!E!EI5L]:
IML]:IEEI EIEET
-T-RTL-EEL:IIEMIIITML]=!I:EIIELÉIIEIE!

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbâr4 PaÍanà -
rvrvw.nsb.Dr.gov.br
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86
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOIIIADA DE PREçOS No 212022

Objeto: Contratação de emprêsa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 (quatorze) anos.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua WalÊcdo Bittencoun de Moraes no 222. Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25M00 Nova Santa BáÍbara, PaÍará -
rvrvrv.nsb.pr.gov.br

40

PREFBTURA MUNICIPAL

ANEXO NO íí
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 70, lNC. XXXlll DA CF

(inserir o loca[\, (inserir oJ!!à de (!@S) de (insenr o ano)
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NOVA SANTA BARBARA
ffi= estoo oo panaruÁ

ANEXO N'í2
(razão social, endereÇo, telefone, e-mail e CNPJ)

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 212022

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamentos que estarâo disponíveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos outrossim, que os veiculos,
maquinas e êquipamentos supra-relacionados serão disponihilizados na obra na eventual
contratação.

inserir o loc , (inserir o dia) de @) de (inserir o ano\

Lote
no

Veiculo/Maquina/Equipam
ento

Marca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, êtc)

Ano
FabricaÇã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

(carimbo, nome, CREA no, ê assinatura do Engenheiro habilitado)

4t

RELAÇÃO DE OtSPONtBtLIDADE DE VEíCULO, MÁOUtNAS E EQUTpAMENTOS

=

I

I

=

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Waliiedo Bittencoun dc Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250.000 Nova Santa B&bar4 Paraná -
wwtr'.nsb.pr.eov.br
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88NOVA SANTA BARBARA

ANEXO NO 13
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DEcLARAçÃo coMpRoBAToRtA DE ENQUAoRAMENTo coMo MrcRoEMpRESA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissão de LicitaÇão

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" A2022

Objêto: Contratação de empresa êspêcializada para êxêcução dê pavimêntâção em pedras
poliédricas.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoÍia. ..........(Pequeno Porle ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

42

ESTADO OO PARANA

(inserir o local), @nO aH de (i4g!Lp_mês) de (insêr,r o ano)

Rua Walfredo BinencouÍt de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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ESÍADO DO PARANA

ANEXO NO 14
(razão social, endereÇo, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

À Comissão de Licitâção

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 212022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

A empresa inscrita no CNPJ sob o

no , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório Tomada de Preços n" 212022, que não mantém em seu
quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município
de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e
colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova Santa
Bárbara.

Local e data, ..

lNome, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moiaes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova SaÍra BáÍbarÀ Paranà -
wwrv.nsb.pr.qov.br

4l

NOVA SANTA BARBARA
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F%, EsÍADo Do pARANÁ

ANEXO 15 - MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação de Estrada Rural no Bairro Pocinho - Município de Nova Santa Bárbara - PR

í - APRESENTAÇÃO - EXECUçÃO oe paumeNTAçÃO

A pavimentação de 15.000 m2 com pedra poliédrica irregular, sem meio fio, com cordão de

travamento em pedra irregular, localizado na estrada do Pocinho, no município de Nova Santa

Bárbara - PR.

2. GENERALIDADES:

A pavimentação será feita êm pedrãs irregulares (basalto), cravadas de topo justapostas,

assentadas manualmente. Será feito o travamento com cordões também em pedra da mesma

natureza.

O Basalto será o mateÍial utilizado devido à sua alta resistência à abrasão e compressâo.

É o tipo de rocha utilizado em grandes proporções na construção civil. Devido ao tipo de formaçáo

geológica do local, os derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x beneÍício para deslocamento das rochas será também de grande importância,

por sua vez pela abundância do material.

l1

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Figura 01 - Basalto
Fonte: Google web (202í )

Rua walfredo Bittencoun dc Morass n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bfubarq Paraná -
rlww-nsb-nr-pov.br


